
                                    ,          de                              de 20          . 
 
 
TRÁFEGO DE DADOS EXTRATO 
 
Prezado Cliente, 
 
Informamos que a Cielo é a única parte responsável pela geração e tráfego de dados dos extratos no âmbito do Sistema Cielo. 
 
Caso seu estabelecimento queira contratar outra empresa para a conciliação e tratamento destes dados, a Cielo esclarece que não se responsabilizará por qualquer custo e/ou por eventuais problemas operacionais que possam surgir, nos precisos termos da cláusula 2.6 e seguintes do Contrato de Credenciamento ao Sistema Cielo. 
 
[image: ]Ressaltamos que a aposição de vossa assinatura ao final deste documento com os dados da empresa Conciliadora a quem caberá a conciliação e tratamento destes dados, se o caso, corresponderá à autorização para que a Conciliadora realize solicitações diversas para a Cielo, tais como: habilitação, inclusão ou exclusão de estabelecimentos, recuperação de eventos ou de documentos, físicos ou eletrônicos, entre outras solicitações, que serão atendidas pela Cielo sob conta e ordem do Cliente que, neste momento, se declara ciente e de acordo com eventuais tarifas que possam incidir sobre tais solicitações. 
 
Importante: eventual término do vínculo ou contrato entabulado com a empresa Conciliadora deverá ser prontamente reportado para a Cielo para evitar o acatamento de solicitações ou envio de extratos para quem não tem mais poderes de representação.  
 
 
Conciliadora contratada: FD DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA
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____________________________________________________ Assinatura do responsável pelo estabelecimento 
                  
      Nome do responsável: 
 	       
      Razão Social do estabelecimento: 
      CNPJ do estabelecimento: 
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